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Edite Azevedo

Assunto: FW: Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68/XII - Segunda 
alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho, que estabelece medidas 
de controlo da população de animais de companhia ou errantes

Anexos: Deliberação Avulsa - Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68-XII.pdf; 
Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68-XII.pdf

De: Gabinete da Presidência <gabinetepresidencia@cmvelas.pt>  
Enviada: 2 de novembro de 2022 15:04 
Para: Narselia Bettencourt <nabettencourt@alra.pt> 
Cc: Carla Silveira <csilveira@cmvelas.pt>; João Oliveira <joliveira@cmvelas.pt> 
Assunto: RE: Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68/XII ‐ Segunda alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho, que estabelece medidas de controlo da população de 
animais de companhia ou errantes 
 
Exma. Senhora 
Narselia Bettencourt 
 
 
Encarrega‐me o Senhor Presidente do Município de Velas, Luís Silveira, de acusar a receção do Vosso ofício n.º 
2904/2022, datado de 03 de Outubro de 2022, o qual mereceu a nossa melhor atenção e que passamos a 
responder. 
 
 
Face ao solicitado, cumpre‐me remeter o parecer elaborado por este Município e a Deliberação Avulsa da Reunião 
de Câmara do dia 28 de Outubro de 2022, sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68/XII ‐ Segunda 
alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho, que estabelece medidas de controlo da 
população de animais de companhia ou errantes. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 

 

 
 
_______________________________ 

Gabinete de Apoio à Presidência 

Secretária  

Vera Silveira 

Município de Velas 
9800-539 Velas  
Telefone 295 412 214 | 295 412 167  
Email: gabinetepresidencia@cmvelas.pt 
website http://cmvelas.pt

 
   

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE 
Esta mensagem de correio electrónico e qualquer dos seus ficheiros anexos, caso existam, são confidenciais e destinados apenas 
à(s) pessoa(s) ou entidade(s) acima referida(s), podendo conter informação  confidencial, privilegiada, a qual não deverá ser 
divulgada, copiada, gravada ou distribuída nos termos da lei vigente. Se não é o destinatário da mensagem, ou se ela lhe foi 
enviada por engano, agradecemos que não faça uso ou divulgação da mesma. A distribuição ou utilização da informação nela 
contida é interdita. Se recebeu esta mensagem por engano, por favor avise-nos de imediato, por correio electrónico, para o 
endereço acima e apague este e-mail do seu sistema. Obrigada. 
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P  Antes de imprimir pense na sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 

De: Narselia Bettencourt <nabettencourt@alra.pt>  
Enviada: 3 de outubro de 2022 14:47 
Assunto: Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 68/XII ‐ Segunda alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A, de 8 de julho, que estabelece medidas de controlo da população de 
animais de companhia ou errantes 
 
Exmos. Senhores, 
 
 
Encarrega‐me o Sr. Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, o Sr. Deputado José Eduardo, de remeter o ofício n.º 2904/2022. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Narsélia Bettencourt 
Assistente Técnica 
Setor de Atividade Parlamentar 
Assembleia Legislativa da R.A. Açores 
Rua Marcelino Lima – 9901‐858 Horta 
Voip: 600646 
Tlf. +351 292207646 
 

 

 
 

      
AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem, assim como os ficheiros eventualmente anexos, é confidencial e reservada apenas ao conhecimento da(s) pessoa(s) nela indicada(s) como destinatária(s). Se não é o 
seu destinatário, solicitamos que não faça qualquer uso do respetivo conteúdo e proceda à sua destruição, notificando o remetente. 
LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: A segurança da transmissão de informação por via eletrónica não pode ser garantida pelo remetente, o qual, em consequência, não se responsabiliza por qualquer facto 
suscetível de afetar a sua integridade. 
 
CONFIDENTIALITY NOTICE: This message, as well as existing attached files, is confidential and intended exclusively for the individual(s) named as addressees. If you are not the intended recipient, you are kindly 
requested not to make any use whatsoever of its contents and to proceed to the destruction of the message, thereby notifying the sender.  
DISCLAIMER: The sender of this message can not ensure the security of its electronical transmission and consequently does not accept liability for any fact which may interfere with the integrity of its content. 
 








